
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FLORESTAIS (PPGCF-UFRA) 

AGOSTO DE 2022 

 

No dia 11.08.2022 às 14:00 h, reuniram-se presencialmente na Secretaria do PPGCF os seguintes 

membros do Colegiado PPGCF/UFRA: Rodrigo Geroni Mendes Nascimento (Coordenador Pro Tempore do 

PPGCF), Lina Bufalino (Vice - Coordenadora Pro Tempore do PPGCF), Fabiano Emmert (representante 

docentes internos) e Gustavo Schwartz (representante docentes externos) para deliberar sobre seguintes pautas: 

Informes: O Coordenador informou a impossibilidade do representante discente e seu suplente de 

participarem da reunião devido a avaliação em disciplina corrente na data e horário da presente reunião. 

 

 

Prorrogação de defesa da estudante Elizabeth Lebrego 

 

O coordenador relembrou o caso da discente, que pertencente à turma que ingressou no mestrado em 

março de 2020, o que lhe deu, de acordo com o regimento, até fevereiro de 2022 para terminar o curso em 

tempo regular ou agosto de 2022 para terminar o curso com seis meses de prorrogação com justificativa. Com 

a pandemia Covid19, foi cedida à toda a turma uma prorrogação de tempo de qualificação para fevereiro de 

2022, automatizando uma prorrogação de tempo de defesa de dois meses, ou seja, para abril de 2022. Ressalta-

se que em janeiro de 2022, a então coordenadora, Lina Bufalino, mandou um e-mail a todos os discentes da 

turma avisando desse prazo de abril de 2022 para defesa e pediu que quem tivesse interesse em prorrogar mais 

tempo a defesa da dissertação, enviasse pedido de prorrogação para a reunião de janeiro de 2022. A discente 

não enviou, pois teria intenção de defender no prazo, abril de 2022. Ainda em fevereiro de 2022, a discente 

não conseguiu qualificar com a prorrogação cedida para toda a turma em função de uma complicação médica 

devidamente comprovada que ocorreu nos últimos dias de fevereiro de 2022.  

Com isso, a qualificação acabou ocorrendo apenas em março e o prazo de defesa transferido para maio 

de 2022. A discente fez então um pedido de prorrogação de tempo de defesa, mas o mesmo foi negado pelo 

colegiado. Em abril de 2022, no entanto, foi descoberto que a discente havia sido reprovada em uma disciplina 

por nota e falta, resultando em um D no seu histórico. O atual Regimento de Pós-Graduação da UFRA estipula 

que discentes que obtiverem conceito D devem necessariamente refazer a disciplina. O problema, porém, é 

que tal disciplina não tem oferta prevista para 2022. A coordenação enviou um e-mail à discente explicando 

essa necessidade. Com essa informação, a discente não mais se manifestou. Não solicitou agendamento de 

defesa, não poderia e não pediu prorrogação.  

O colegiado, em junho, discutiu que, devido a benesses dadas pela CAPES e aproveitada pelos demais 

discentes da mesma turma que têm prorrogação até setembro. Apesar de o colegiado relembrar que esse pedido 

de prorrogação deveria ter sido feito em prazo estipulado e relembrar que a discente não pediu prorrogação em 

janeiro quando toda a turma foi avisada dessa necessidade, é possível que a discente não o tenha feito por estar 

aguardando a oferta da disciplina de insucesso em função do aviso da coordenação. Durante a pandemia, 



muitos casos de mais um pedido de prorrogação aconteceram quando as condições foram consideradas 

extraordinárias. Além disso, por regimento, o prazo máximo de prorrogação é de no máximo seis meses, o que 

daria a discente até agosto de 2022 para defender. Dadas as condições e um novo pedido de prorrogação 

formalizado pela discente, o colegiado se reuniu novamente para deliberar sobre a situação. Foi colocado em 

votação o pedido de prorrogação e os membros do colegiado se manifestaram unanimemente contra, tendo as 

seguintes observações/justificativas:  

O representante discente interno afirmou que dentro do prazo de 31/08/2022, não é possível a 

conclusão das demandas solicitadas pela estudante, sendo elas a realização do estágio de docência, reversão 

do conceito d e defesa da dissertação; A vice coordenadora afirma que os prazos foram esgotados e acompanha 

nas mesmas justificativas do representante discente interno, e; o coordenador verbalizou que os prazos foram 

esgotados e todas as facilidades do período pandêmico não foram aproveitadas pela discente para a conclusão 

do curso.  

 

 

Transferência de orientação da discente Jahnnyffer 

 

A pedido da Prof. Lina Bufalino, foi deliberada a transferência de orientação da professora a um dos 

professores que estivessem mais alinhados a linha de pesquisa do projeto da discente, bem como que pudessem 

agregar mais aos resultados da estudante, já que a estudante foi transferida de orientação para a professora 

Lina em momento de urgência e com impossibilidade de tempo para uma alocação mais alinhada aos objetivos 

de projeto da estudante. O colegiado concordou por unanimidade com uma transferência de orientação da 

referida estudante da Profª Lina Bufalino para o Prof. Fabiano Emmert, condicionada a concordância da 

discente.  

 

 

Indicação do Presidente e Membros da Comissão de Bolsas 

 

Após apresentação do histórico de eventos que permeiam a gestão de bolsas no PPGCF, bem como 

uma maior afinidade da vice coordenadora com a gestão das diferentes cotas de bolsas vinculadas ao programa, 

foi decidido pelo colegiado, por unanimidade, que a presidente dessa comissão de bolsas do PPGCF, será a 

Prof. Lina Bufalino e que os demais integrantes do colegiado, incluindo o coordenador, farão parte da comissão 

julgadora de distribuição, alocação e desligamento de bolsas. 

 

 

Mudança da forma de avaliação curricular e orientação a publicação dos discentes via SCOPUS 

 

Foi decidido por unanimidade que os próximos processos seletivos, que orientações quanto a 

publicação bem como escolha de revista científicas qualificadas serão feitas via o ordenamento percentil do 



SCOPUS, como orientação da CAPES, em detrimento do QUALIS. Sendo firmada uma aula inaugural para a 

próxima turma (2022.2), junto aos estudantes de turmas anteriores correntes no curso, uma explicação de como 

as revistas são avaliadas via esse ordenamento. 

 

Sendo verdade, sobrescrevemos. 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE AUSENTE 

Diancarlos Sergio Pereira de Oliveira 

Representante Discente 

 


